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CONTRATO No 2023.01 .06.9 

CONTRATO DE PRESTAcAO DE 
SERVIOS QUE FAZEM ENTRE 

SI, 0 MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
ATRAVES 	DA 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMIN!STRAçAO E 
FRANCISCO CLAUDIO RIPARDO 
LINHARES, MEDIANTE 	AS 
CONDIçOES E CLAUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

o MunicIpio Do Arneiroz-Ce, pessoa juridica de direito pUblico interno, atraves da 
Secretaria Municipal de Administraçao, corn sede na Praça Joaquirn Felipe n 16, bairro 
Centro na Cidade de Arneiroz, Estado do Ceara, inscrito no CNPJ sob o n° 
06.748.29710001-54, nests ato representado pelo Ordenador(a) de Despesa da Secretaria 
Municipal de Administraçao, Sr(a). JOSE GOMES NOGUEIRA DA SILVA, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, FRANCISCO CLAUDIO RIPARDO 
LINHARES, na qualidade de MEl (Micro Empreendedor Individual), corn endereço a Rua 
Duque de Caxias, s/n, Centro, Arneiroz, Estado do Ceará, inscrito no Cnpj sob o NO 
13.829.195/0001-29, ao fim assinado, doravante denominado de CONTRATADO(A), de 
acordo corn o Contrato n° 2023.01.06.9, sujeitando-se Os contratantes as suas norrnas e 
as ciáusuias e condiçdes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL 
1.1-0 presente Contrato tern como fundamento o Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
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2.1- 0 presents contrato tern corno objeto a CONTRATAcAO DE SERVIcOS DE 
DIVULGAAO DE PROGRAMAS E AOES RELACIONADAS, ATRAVES DE SOM 
VOLANTE, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO E TRASPORTE DESTE 

'm MUNICIPIO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E PRORROGAcAO 
3.1- 0 presents contrato tornar-se-á efetivo a partir da data da assinatura e vigoraré ate 
31 de dezembro de 2023 näo podendo ser prorrogado. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRLGAcOES DA 
CQNTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condiçOes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçOes decorrentes do presente Contrato, 
consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 
4.2 - Fiscalizar e acompanhar a realizaçao dos serviços; 
4.3 - Comuniçar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a 
execuçao dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 
4.4- Providenciar os pagarnentos ao(â) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e 
faturas correspondentes, devidarnente atestadas pelo setor cornpetente; 
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a) Executar os serviços, conforme exigéncia editalicia e contratual; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas no Contrato no 
202101.06.9; 

Aceitar nas rresrn.as condices contratuals os acréscinios Qu supressOes no 
quantitativo do objeto ate o limite fixado no parágrafo jQ,  do art. 65, da Lei n2  8.666193. 
5.2- 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguirites condiçôes: 
a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigaçOes pelos 
encargos 
previdenciârios e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei. 
a) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria 
Municipal de Administraçao e aos seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execuçäo do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa 
responsabilldade a fiscalização ou acompanhamento por parte da Secretaria Municipal de 
Administraçao; 
b) Todo o serviço objeto déste Contrato serão executados no local désignado pela 
Secretaria Municipal de Administraçao. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREçO,  DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CREDITOS 
ORçAMENTARIOS. 
S. 1-. Para fins de pagamento deverão sercomprovados tudos us atendimentos reaiizados 
no perIodo. 
6.1.1-0 	presente contrato tern o valor global de R$ 6.324,00(seis mil, trezentos 
e vinte e quatro reals). 
6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentaçao da Nota Fiscal e fatura 
cocrespondente. As faturas devevão sac aprovadas, obcigatoriamente-, pela Seccetaria 
Municipal de Adrninistraçao, que atestará o recebirnento dos mesmos. 
6.3- As despesas decorrentes das contrataçOes correrão por conta da dotaçao 
orçamentària n° 04.122.0037.2.005.0001 - Manutençao das Atividades da Secretaria de 

• Administraçao e Planejarnento, elemento de despesa n° 33.90.39.00. 
64- Os valQres contratado nãa sero realustados eiou. realinhados 

CLAUSULA SETIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de 
transferéncias governamentais e do Tesouro Municipal. 

CLCUS-ULA CITAVA - DA RESCl-SAO- 
5.1- A rescisão contratual poderá ser: 
8.1.2- Determinada por ato unilateral 

	
escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 
8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundarnentada 
da autoridade competente, reduzida a tel 'no no processo licitatdrio, desde o,ue haia 
conveniência da Administraçao; 
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8t4- Em caso de rescisão previst.a nos incisos Xli e XVII do aft 78 da Lei n 2  8-866193, 
sem quo haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuizos 
regulaimentares comprovados, quaridcos houver sofrido; 
8.1.5- A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 2  8.666193. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9I- Pala inexecuçào total nu parcial das obrigaçOes assumidas, garantida a prévia 
defesa, a Administraçao poderã aplicar ao(a) Contratado(a) , as seguintes sançOes: 
a) Adverténcia 
b)Multa: 
b.1) Multa do 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, polo näo cumprimento do 
cláusula ou condiçao prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas seräo descontadas 	"ex- 
officio" do(a) CONTRATADO(A), mediante subtraço a ser efetuada em qualquer fatura 
de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretarià Municipal de Administraçao, 
independente de notificaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
d) Suspensao Temporária do direito de participar de licitaçao e impedimento de 
contratar corn a Administraçao, polo prazo de ate 2 (dois); 
e) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, 
eriquanto perdurarern us motivos determinantes da puniçäo cu ate que a contratante 
promova a sua reabilitaçao. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 
10.1- Fica eleito o foro da Comarca do Arneiroz, Estado do Ceará, para conhecimento das 
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adrninistrativos. 
E, assirn, inteiramente acordados nas clãusulas e condiçoes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presents instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurIdicos e legais efeitos. 

Arneiroz - Ce, 06 do janeiro de 2023 

José O#mos Nogueira da Silva 
Okfenador de Despesas 

Sec. de Administração 0 Planejamento 
CONTRATANTE 

TESTEMUMHAS: 

Nome:4i 

Cpf: 

Francisco C atfdlo Ripardo Linhares 
CNPJ 13.829.195/0001-29 

CONTRATADA 

Wern 

Cpf: 
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ANEXO DO CONTRATO No 2023.01 .06.9 

CONTRATO DE PRESTAçA0 DE SERVJOS No 2023.01.06.9 

OBJETO: cONTRATAcAO DE SERVIOS DE DIVULGAcAO DE PROGRAMS E A(;( -DES 
RELACIONADAS, ATRAVES DE SOM VOLANTE, JUNTO A SECRETARIA DE 
ADM.'.NISTRAçAO E PLANEJAMENTO. DESTE MUNICEPIO. 

PESSOA JURIDICA: FRANCISCO CLAUDIO RIPARDO LINHARES 

Item Servicos 	 j Unidade Quant. Valor Unit. [Valor Global 
Serviços 	de 	divulgaçao 	de 
program -asi e açies relacionadas, 

1 através de som volante, junto a Mensal 12 R$ 527,00 R$ 6.324,00 
Secretaria 	de 	Administraçäo 	e 
Planejamento deste municIpio  

Valor Total: R$ 6.324,00(seis mil, trezentos e vinte e quatro reals) 

Arneiroz - Ce, 06 de janeiro de 2023 

-

41t 
José O#mes Noguelra da Silva 

Or enador de Despesas 
Sec. de Administração e Planejamento 

CONTRATANTE 

,ar,f /Z 	";~,Z 
rancisco Claudio Ripardo Linhares 

CNPJ 13.829.19510001-29 
CONTRATADA 
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